
O DIREITO À EDUCAÇÃO E A FICAI1

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) prevê ser dever do Estado assegurar o

ensino fundamental, obrigatório e gratuito. Determina que o acesso ao ensino obrigatório e

gratuito é direito público subjetivo, e o seu não oferecimento pelo poder público ou sua oferta

irregular importa responsabilidade da autoridade competente. 

Foi implantado em Salvador (BA) o programa para combater a evasão escolar inspirado

na Ficha de Comunicação do Aluno Infreqüente (Ficai), criada no Rio Grande do Sul. A Ficai é

um  instrumento  de  combate  à  evasão  escolar  e  um  mecanismo  de  inclusão  social

importantíssimos. 

Com o seu bom funcionamento,  pode-se alcançar o reingresso,  a permanência e o

sucesso da criança e do adolescente na escola, não bastando apenas o acesso destes, posto

que a educação é direito da criança e do adolescente e dever do Estado. 

Constatada a infrequência do aluno no período de uma semana (ou sete dias letivos

alternados no período de um mês), o professor deverá comunicar o fato, em três vias da Ficai,

entregando-a à direção da escola, discutindo o caso em reunião administrativa ou pedagógica,

para detectar possíveis causas, buscando soluções e registrando na própria ficha o resumo dos

encaminhamentos adotados.

Com o  objetivo  de  fazer  retornar  o  aluno,  a  escola  deverá  localizar  sua  família,

informando-se sobre seu paradeiro junto a vizinhos, amigos ou parentes da família do aluno,

esgotando todos  os  recursos  para  encontrá-lo.  A  escola,  através  do  conselho deliberativo

escolar ou de outra instância de representação, em parceria com associações de moradores ou

outras  entidades,  desenvolverá  estratégias  como visitas  domiciliares,  reuniões  e  palestras

voltadas aos alunos, seus pais ou responsáveis que não atenderem ao seu chamado.

Esgotadas  os esforços e  não tendo sido localizado o aluno ou não voltando este à

frequência, a escola deverá encaminhar a 1ª e 3ª vias da Ficai ao Conselho Tutelar e, na sua

inexistência, ao Juizado da Infância e Juventude da respectiva comarca.

O Conselho adotará as medidas cabíveis para o retorno do aluno à escola. Obtendo
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êxito,  a 1ª via  da Ficai  retornará  à escola,  com as anotações das providências  adotadas,

permanecendo a 3ª via arquivada no Conselho. Não obtendo êxito, o Conselho encaminhará a

1ª via da ficha à Promotoria da Infância e Juventude.

A Promotoria, após conferir se foram esgotadas todas as providências cabíveis à escola

e ao Conselho Tutelar, conforme registros da Ficai,  notificará os pais ou responsável  para

comparecimento,  acompanhados  do  infante,  e  examinará  a  ocorrência  ou  não  do

descumprimento pelos pais do art. 249, do ECA, ou do crime de abandono intelectual do art.

246, do Código Penal, ou ainda outras omissões dos arts. 22, do ECA, e 1637/1638, do Código

Civil. 

A escola, após receber de volta do Conselho Tutelar ou do promotor da Infância a 1ª via

da Ficai, anotará na 2ª via, no seu arquivo, os registros feitos naquelas instâncias e remeterá à

Secretaria Estadual ou Municipal da Educação, conforme o caso, para fins estatísticos e outros

encaminhamentos.

Eis o funcionamento da Ficai. Garante a educação, permite a redução da prática de atos

infracionais e uma maior pacificação social. População e MP não podem deixar de se preocupar

com a validação do importante direito social que é o direito à educação. Compreendendo os

papéis de cada parceiro no combate à evasão escolar, haverá melhor estratégia própria e do

outro. Com a Ficai, existe o compromisso de todos pela educação.
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